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Exame Final da Especialidade de Imuno-Hemoterapia 

Prova Teórica   

Portaria n.º 79/2018, Art.º nº 73.º 

(máximo 2h30m, questionam TODOS os elementos do júri) 

 

 

 Descritor Pontuação Fundamentação Classificação 

Conhecimento 
científico 

Concordância com a melhor evidência disponível. 
Verificabilidade dos factos. Preocupação com a 
falibilidade e a aplicabilidade da informação.  
Dá exemplos adequados.   

 

  

Grande tema  0 a 9   

Caso clínico  0 a 6   

Perguntas de 
resposta breve 

 
 

  

P1  0 a 0,5   

P2  0 a 0,5   

P3  0 a 0,5   

Candidato (a):  
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P4  0 a 0,5   

Comunicação dos 
conhecimentos 

Empático/a 
Linguagem adequada e clara. Informação organizada e 
sintética  

0 a 3 

  

CLASSIFICAÇÃO (TOTAL)  

 

 

 

 

Data: 

 

            Presidente do Júri       1º Vogal               2º Vogal 

_____________________________    ________________________________           _______________________________ 

 


